
ANEXO I – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
1. OBJETO

1.1.  O presente Pregão  tem por  objeto o  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS
DIVERSOS  PARA  ATENDIMENTO  DOS  PROCESSOS  JUDICIAIS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

1.1.1. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTIMADO: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1
COMPRESSA  DE  GAZE  NÃO  TECIDO  ESTÉRIL,  SEM
FILAMENTO RADIOPACO,  4  CAMADAS –  30 g,  7,5 x  7,5 cm
(dobrada) – pacote com 10 unidades

5000
pacotes

R$ 0,99 R$ 4.950,00

2 
BANDAGEM ELÁSTICA, medida 5 cm x 5 m, produto não estéril,
não contem latex na sua composição – KINESIOLOGY TAPER

200 pacotes R$ 42,93 R$ 8.586,00

3
CÂNULA  DE  TRAQUEOSTOMIA  BLUE  LINE  ULTRA
SUCTIONAID C/ INNER Nº 8.5 - PORTEX

15 unidades R$ 324,00 R$ 4.860,00

4
SPRAY  DE  PELÍCULA  PROTETORA  (CAVILON  –  3M)
Observação (conforme justificativa técnica anexa para atendimento de
paciente de acordo com prescrição médica).

24 unidades R$ 151,05 R$ 3.625,20

5
Exclusivo

SISTEMA CATETER EXTERNO de não látex de 1 peça 35 mm
800

unidades
R$ 19,67 R$ 15.736,00

6
SONDA PARA GASTROSTOMIA 16  fr  1,7  cm  -  Kit.  Botton  p/
gastrostomia Marca MIC-KEY da KIMBERLY CLARK

30 unidades R$ 2.182,22 R$ 65.466,60

7
Exclusivo

KIT BOTTON P/ GASTROSTOMIA 18fr  x 1,7 cm, com balão de
retenção - COVIDIEN

30 unidades R$ 1.920,08 R$ 57.602,40

8

FIXADOR  PARA  TRAQUEOSTOMIA  PEDIÁTRICO-PORTEX.
Constituído de tira macia e leve; adapta-se à cânula de traqueostomia
proporcionando maior conforto e ajuste ao pescoço do paciente; pode
ser ajustada por fivelas ou por velcro; tamanho pediátrico. Produto não
estéril. Uso único - infantil 29 cm.

100
unidades

R$ 19,36 R$ 1.936,00

9 BANDAGEM ELÁSTICA 5 cm X 31,5 m
200

unidades
R$ 373,63 R$ 74.726,00

Valor Total da Proposta R$ 237.488,20

OBSERVAÇÃO*:  OS  VALORES  UNITÁRIOS  APRESENTADOS  SÃO  APROXIMADOS  E  ESTIMADOS,  E
PARA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  PROPOSTA  FINAL,  DEVERÁ  SER  OBEDECIDO
ESTRITAMENTE AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

Serão desclassificadas as propostas que: 

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do Item;

Sejam  incompletas,  isto  é,  não  contenham  informação(ões)  suficiente(s)  que  permita  (m)  a  perfeita

identificação do item ofertado;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, bem

como as manifestamente inexequíveis;

Não contenham a marca do produto ou fabricante quando for o caso, ou se houver alteração na marca

inicial ofertada;

Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.


